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e a fragmentação partidária da Câmara
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The reform of proportional representation and the party
fragmentation of the Brazilian Chamber of Deputies
(2014-2022)
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RESUMO

O sistema proporcional em vigor no Brasil passou por um longo período de estabilidade,
mantendo intactos seus mecanismos de funcionamento. Entre 2015 e 2021, no entanto, o
Congresso Nacional aprovou uma série de mudanças que alteraram a forma de os votos serem
contados e a dinâmica da competição nas eleições para vereadores e deputados. Este artigo tem
dois objetivos. O primeiro é fazer um resumo dessas novas regras. O segundo é analisar os
resultados das eleições para a Câmara dos Deputados em 2014, 2018 e 2022 em âmbito
estadual. A seleção das três eleições se deve ao fato de elas terem utilizado diferentes regras
eleitorais. Em linhas gerais, observamos que as normas liberais contribuíram para aumentar a
fragmentação partidária no pleito de 2018, e o fim das coligações teve um papel decisivo para a
expressiva redução da fragmentação nas eleições de 2022.

Palavras-chave: Eleições para Câmara dos Deputados brasileira; Representação proporcional;
Reforma eleitoral.
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ABSTRACT

The proportional system in force in Brazil went through a long period of stability, keeping its
operating mechanisms intact. Between 2015 and 2021, however, the National Congress
approved a series of changes that affected the way votes were counted and the dynamics of
competition in elections for councilors and deputies. This article has two objectives. The first is
to summarize these new rules. The second is to analyze the results of the elections for the
Chamber of Deputies in 2014, 2018 and 2022 at the state level. The selection of the three
elections is due to the fact that they used different electoral rules. In general terms, we
observed that liberal norms contributed to increasing party fragmentation in the 2018 election,
and the end of coalitions played a decisive role in the significant reduction in fragmentation in
the 2022 elections.

Key words: Elections for the Brazilian Chamber of Deputies; Proportional representation;
Electoral reform.

INTRODUÇÃO

No Brasil, deputados federais, deputados estaduais e vereadores são eleitos pelo

sistema proporcional de lista desde 1945; poucas democracias mantiveram o mesmo

sistema eleitoral durante tantos anos. A representação proporcional é caracterizada por um

conjunto de aspectos que acabam fazendo com que ela tenha características próprias nos

países onde é utilizada. Há variação, por exemplo, no tipo de lista, no tamanho dos

distritos eleitorais e na fórmula matemática adotada para distribuir as cadeiras entre os

partidos. Por sete décadas (de 1945 até 2014) os fundamentos gerais da representação

proporcional foram mantidos no Brasil. Portanto, além de conservar o mesmo sistema

eleitoral, os legisladores mantiveram praticamente inalterada a forma do seu

funcionamento.1

A longa calmaria do modelo de representação proporcional seria abalada por um ciclo

de alterações aprovadas pelo Congresso Nacional entre 2015 e 2021. A primeira delas, em

2015, foi a adoção de um patamar mínimo de votos (10% do quociente eleitoral) para que

um candidato a deputado ou a vereador possa ser eleito. A seguir, em 2017, viriam a

supressão do quociente eleitoral como cláusula de barreira e o fim das coligações – essa

última só entraria em vigor nas eleições gerais de 2022. Em 2021 foi aprovada uma nova

1 Entre 1945 e 2014 houve apenas duas mudanças marginais: em 1950, as cadeiras não alocadas na
primeira distribuição (chamadas de sobras) passaram a ser alocadas pela regra das maiores médias, e a
partir das eleições de 1998 os votos em branco deixaram de ser contabilizados para cálculo do quociente
eleitoral.
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cláusula de barreira (80% de votos do quociente para disputar as sobras) e uma nova regra

para os candidatos (20% do quociente para receber uma cadeira das sobras).

A aprovação do fim das coligações nas eleições proporcionais merece uma atenção

especial, por conta da singularidade do uso desse instrumento no Brasil. A partir de 1986,

as eleições são caracterizadas pelo amplo uso que os partidos fizeram das coligações e pelo

pelo fato de elas assumirem formatos diferentes nos estados. Em um exemplo hipotético, o

partido A poderia sair sozinho em um estado, estar coligado com os partidos B e C em

outro estado e coligar-se somente com o partido C em um terceiro estado.

Entre as democracias que elegem deputados pelo sistema proporcional, poucas

permitem que os partidos façam alianças (coligações) nas eleições para o Legislativo. Os

casos mais conhecidos são a Bélgica e a Finlândia. Mas eles se diferenciam do Brasil em

dois aspectos.2 O primeiro é que poucos partidos optam por se coligarem. O segundo é

que as alianças têm abrangência nacional; ou seja, os partidos concorrem coligados em

todos os distritos eleitorais.3

Esse artigo tem dois objetivos. O primeiro é descrever as reformas da legislação

aprovadas pelo Congresso Nacional entre 2015 e 2021, com foco nas mudanças que

alteraram a representação proporcional. Aqui é importante a definição de sistema eleitoral

como o conjunto de regras que define a forma de os eleitores votarem (em nomes ou em

partidos) e a regra utilizada para distribuir as cadeiras em disputa entre os partidos (maioria

simples, dois turnos ou representação proporcional, por exemplo). Além das reformas do

sistema eleitoral, o Congresso aprovou uma série de mudanças na legislação partidária e

eleitoral no mesmo período (o financiamento público das campanhas, a cláusula de

desempenho e novas regras para propaganda política), que, no entanto, não serão

analisadas neste artigo.4

O segundo objetivo do artigo é observar o impacto das reformas eleitorais na

representação partidária, particularmente no número de partidos que disputaram as eleições

2 Sobre a Finlândia, ver Raunio (2005); sobre a Bélgica, ver Winter (2005).
3 O fato de os partidos utilizarem tão pouco as coligações em outras democracias talvez explique o
número reduzido de estudos sobre o tema na literatura internacional sobre sistemas eleitorais. O termo
usado pelos estudiosos dos sistemas eleitorais para coligações é apparentement (palavra de origem francesa
que significa aparentado, conectado). No Oxford Handbook of Electoral Systems (HERRON, PEKKANEN,
SHUGART, 2017) a palavra aparece apenas três vezes.
4 Para um resumo de outras mudanças na legislação eleitoral, ver Fisch e Mesquita (2022); Mesquita e
Campos (2019) e Passos (2023).

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=1356693315605021&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:2f52b166-3aca-4d26-b450-35d931e700c5
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=6668532195053826&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:172187b3-4e64-40c2-81fc-92427aca430e
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=28676965826353196&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b0ba1f3b-6b9d-4624-87b7-4824a00551ad
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=28676965826353196&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b0ba1f3b-6b9d-4624-87b7-4824a00551ad
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=26133084316697563&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:9b9f2524-3d79-4c5e-999e-2fef8da73bf7,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:8c5a6251-5a6d-4344-85e3-0c68d02a80b2,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:f38d2642-371a-4d2a-af7d-ea403e153711
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=26133084316697563&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:9b9f2524-3d79-4c5e-999e-2fef8da73bf7,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:8c5a6251-5a6d-4344-85e3-0c68d02a80b2,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:f38d2642-371a-4d2a-af7d-ea403e153711
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e dos que foram bem sucedidos em eleger pelo menos um parlamentar. Além do número

de partidos, importa avaliar se houve uma mudança na fragmentação partidária; ou seja, se

os votos e as cadeiras ficaram mais ou menos concentrados.

As eleições escolhidas para a análise foram as da Câmara dos Deputados em 2014,

2018 e 2022 em todas as unidades da Federação. O pleito de 2014 foi o último no qual o

tradicional modelo de representação proporcional foi empregado. As novas regras

aprovadas pelo Congresso entraram em vigor nas duas eleições seguintes. A opção pelos

estados como unidade de análise deve-se ao fato de que eles funcionam como distritos

eleitorais (unidade em que os votos são contabilizados para distribuição de cadeira) nas

eleições para a Câmara dos Deputados.

1. A REFORMA DO SISTEMA PROPORCIONAL NO BRASIL (2015-
2021)

De 1986 – quando foi realizada a primeira eleição após o fim do regime militar – até

2014 os deputados e vereadores brasileiros foram eleitos por um modelo de representação

proporcional que praticamente não foi alterado, cujas características podem ser resumidas

em quatro tópicos.

O primeiro deles é a utilização da lista aberta. Nessa versão, os partidos apresentam ao

eleitor uma lista de candidatos sem um ordenamento prévio. O eleitor tem a opção de

votar em um candidato (voto nominal) ou em um partido (voto de legenda). Os candidatos

mais votados individualmente ocupam as cadeiras conquistadas pelos partidos ou

coligações.

O segundo é a possibilidade de que dois ou mais partidos possam se coligar na disputa

para cadeiras do Legislativo. Os diretórios estaduais (nas eleições para a Câmara dos

Deputados e assembleias legislativas) e municipais (nas eleições para as câmaras dos

vereadores) decidem se concorrerão sozinhos ou em aliança com outros.5

O terceiro é que os partidos (ou coligações) necessitavam obter uma votação mínima

para participar da distribuição de cadeiras. Esse patamar é o quociente eleitoral, que é o

resultado da divisão do total de votos válidos (nominais e de legenda) pelo total de cadeiras

5 A decisão do partido de concorrer sozinho, coligado ou não participar de uma eleição é, muitas vezes,
condicionada por decisões de instâncias superiores do partido. Mas a singularidade do caso brasileiro é
que as coligações não eram repetidas necessariamente em todos os distritos eleitorais.
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em disputa. Desse modo, o quociente eleitoral funcionava como uma cláusula de barreira

para os partidos.

O último é que a distribuição de cadeiras era realizada em duas fases. Na primeira, a

votação de cada partido/coligação era dividida pelo quociente eleitoral; o resultado da

divisão definia o número de cadeiras conquistadas. Na segunda fase, as cadeiras não eleitas

na primeira distribuição (sobras) eram ocupadas pelo método de maiores médias.

Nas legislaturas iniciadas em 1999, 2003, 2007 e 2011, diversas comissões especiais

foram organizadas no Congresso Nacional (especialmente na Câmara dos Deputados) com

o intuito de propor mudanças na legislação eleitoral e partidária. Em todas as comissões de

reforma política, como ficariam conhecidas, foram discutidas propostas de um novo

sistema eleitoral — majoritário uninominal (distrital), majoritário em âmbito estadual

(distrito) e diferentes versões de sistema misto — e mudanças no formato da lista (fechada

ou flexível). A maioria das propostas sequer foi aprovada no âmbito da comissão, mas

algumas, tais como a que defendia a adoção do distritão e da lista fechada, chegaram a ser

votadas no plenário da Câmara dos Deputados.6

A prática de formação de comissões especiais de reforma eleitoral continuaria nas

legislaturas seguintes, que começaram em 2015, 2017, 2019 e 2021. A diferença é que essas

comissões aprovaram mudanças que alteraram aspectos importantes do sistema

proporcional. Nas seções a seguir faço uma descrição dessas mudanças. Um resumo das

principais alterações é apresentado no quadro 1.

6 Para um resumo das discussões das comissões de reforma eleitoral até 2015, ver Nicolau (2017).

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=49724068223574736&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:d037129d-018f-46a2-b4f5-a81861629638
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Quadro 1: Regras de funcionamento da representação proporcional no Brasil (1986-2022).

Eleição

Mínimo de votos
para participar da
distribuição das

cadeiras

Coligação Exigência votos
para candidato

Se um candidato não
atinge a votação mínima

1986-
2014 Quociente eleitoral Sim Não -

2016 Quociente eleitoral Sim 10%
O partido perde a cadeira,
que é alocada segundo a
regra das maiores médias

2018 - Sim 10%
O partido perde a cadeira,
que é alocada segundo a
regra das maiores médias

2020 - Não 10%
O partido perde a cadeira,
que é alocada segundo a
regra das maiores médias

2022

Quociente eleitoral na
primeira distribuição

80% do quociente nas
sobras

Não

10% na primeira
distribuição

20% nas sobras

O partido perde a cadeira,
que é alocada segundo a
regra das maiores médias

Fonte: elaboração própria.

1.1 A regra dos 10%

Em 2015, o Congresso Nacional aprovou uma nova regra para a eleição de candidatos

aos cargos proporcionais. Um candidato passou a ter que receber um mínimo de votos

(10% do quociente eleitoral) para assegurar a cadeira que lhe cabe após a distribuição entre

os partidos. O objetivo da regra de 10% é evitar que candidatos a deputado e vereador

fossem eleitos com votação inexpressiva.

O partido que não tiver um candidato com a votação mínima perde a cadeira, e essa

será destinada a outra legenda por meio da fórmula das maiores médias. Embora a regra

possa evitar casos extremos de parlamentares eleitos com votações insignificantes, ela acaba

afetando a premissa da representação proporcional de lista que é utilizar a votação dos

partidos (e as coligações na versão brasileira) como base para o cálculo da proporção de

cadeiras.

Na leitura dos debates que antecedem a aprovação da regra dos 10% não encontrei

uma justificativa técnica para a adoção desse patamar. Bastaria que fosse feito um
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levantamento das eleições anteriores para saber que raramente deputados se elegeram com

votação abaixo de 10% do quociente. A conta foi realizada pelas cientistas políticas Lara

Mesquita e Gabriela Campos: dos 2.565 deputados federais eleitos entre 1998 e 2014,

apenas nove obtiveram menos do que os 10% dos votos do quociente do estado em que

concorriam. Cinco deles se beneficiaram da votação de Enéas Carneiro (Prona-SP) em

2002, e dois deles da votação de Celso Russomano (PRB-SP) em 20147. Não deixa de ser

curiosa a adoção de uma regra que se aplicada previamente puniria apenas 0,35% de todos

os deputados eleitos.

Durante a campanha para as câmara municipais de 2016, alguns partidos se deram

conta de um efeito não antecipado da regra dos 10%: pedir voto para a legenda poderia

prejudicar o partido, já que este teria o risco de ter um ou mais candidatos abaixo do

patamar exigido.8 Desde a redemocratização era prática corrente que os dirigentes

partidários e os candidatos a cargos majoritários pedissem que os eleitores votassem “na

legenda” para deputado federal, estadual e vereador. Alguns partidos, como o PT e o PSOL,

elegeram parte de seus representantes por conta do alto contingente de votos assinalados

para a legenda. Não existe uma pesquisa ampla sobre o eventual declínio do voto de

legenda nos municípios brasileiros em 2016; mas um levantamento do percentual dos votos

de legenda nas capitais mostra uma queda em 25 das 26 cidades, em relação às eleições de

2012.9

Em 2018, a cláusula de 10% foi empregada pela primeira vez nas eleições para Câmara

dos Deputados e Assembleias Legislativas.10 Oito deputados federais (sete do PSL e um do

Novo) deixaram de ser eleitos por não terem obtido a votação mínima. A perda do PSL foi

concentrada em São Paulo, onde o partido elegeu 17 deputados, mas perdeu sete que

tiveram votação inferior aos 10% do quociente eleitoral.11

1.2 O quociente eleitoral deixa de ser cláusula de barreira e o fim das coligações

Desde a adoção do sistema proporcional de lista no Brasil, em 1945, o quociente

eleitoral funcionou como cláusula de barreira. Ou seja: numa determinada eleição, um

7Mesquita e Campos (2019).
8 Ver Gregório e Linhares (2016).
9 Ver Velasco (2016).
10 Nicolau (2018).
11 Souza e Silveira (2018).

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=121584975504763&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:8c5a6251-5a6d-4344-85e3-0c68d02a80b2
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partido (ou coligação) teria que obter uma votação igual ao quociente eleitoral (ou maior)

para obter uma cadeira. A reforma eleitoral de 2017 eliminou a exigência. Desse modo,

mesmo não atingindo o quociente, um partido poderia ter acesso às cadeiras das sobras.

No ambiente de hiperfragmentação partidária observado na década de 2010 não fazia

sentido aprovar mais uma medida que favorecia os partidos menores. Uma das hipóteses é

que a decisão teria levado em conta o fim das coligações, que foi aprovada no mesmo ano;

desse modo, as menores legendas teriam uma espécie de compensação pelas dificuldades

trazidas por não poderem mais fazer alianças eleitorais.

Os partidos fizeram amplo uso das coligações nas eleições gerais e municipais

realizadas desde a redemocratização. Nas eleições para a Câmara dos Deputados de 2010 e

2014, por exemplo, em todas as unidades da Federação o número de partidos coligados

ultrapassou o de partidos que concorrem sozinhos. Nas eleições seguintes (2018) as

coligações foram extensivamente utilizadas, mesmo pelos partidos maiores, que

teoricamente teriam menos a ganhar com elas. O PP fez aliança com outras legendas em 26

estados; o PT e o MDB, em 24 estados; e o PSDB, nos 25 estados em que apresentou

candidatos.12

O sucesso de um partido que optou por se coligar só podia ser aferido após a

contagem dos votos. Imagine-se, por exemplo, uma aliança de um grande partido (A) com

um outro menor (B). Podemos pensar em um cenário que os votos do partido A ajudam a

eleger um candidato do partido B, ou no cenário inverso em que os votos do menor (B)

contribuem para a eleição do partido maior (A). Independentemente de quais partidos

foram beneficiados em um determinada eleição, o fato é que coligar-se a outra legenda foi a

forma que muitos deles encontraram para aumentar as suas chances de ultrapassar a

barreira do quociente eleitoral, sobretudo nos estados e cidades com um número reduzido

de cadeiras em disputa.13

Ao usar as coligações, muitas legendas elegeram deputados com votações inferiores ao

quociente eleitoral, o que viabilizou um caso raro em eleições em outras democracias:

bancadas estaduais compostas por um deputado de cada partido. Esse fenômeno aconteceu

14 vezes em eleições para a Câmara dos Deputados realizadas entre 1994 e 2018: no

Amapá (2014 e 2018), no Distrito Federal (2014 e 2018), em Mato Grosso (1994) , no Rio

12 Dados de 2010 e 2014: Albuquerque (2017) ; dados de 2018: Nicolau (2017, p. 54).
13 Sobre os efeitos das coligações no sistema partidário brasileiro, ver Carreirão e Nascimento (2010);
Freitas e Mesquita (2010); Krause, Machado, e Miguel (2017); Miguel e Assis (2016); e ainda Nicolau
(1996).

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=8479368150440907&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:8276853b-9309-46e1-b1e4-dd2c5303c86a
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=5278952013794842&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:302eb1b7-4c6f-48cf-b2d4-7100caf98db5,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b574be13-1a69-4900-a7ce-bda661240941,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:6cd567de-0292-484e-b869-c66700c07893,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:725359d2-9b13-45f5-83da-77d881f8295a,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:1129e621-49d1-44e4-8f16-9ef9f1e21e0d
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=5278952013794842&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:302eb1b7-4c6f-48cf-b2d4-7100caf98db5,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b574be13-1a69-4900-a7ce-bda661240941,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:6cd567de-0292-484e-b869-c66700c07893,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:725359d2-9b13-45f5-83da-77d881f8295a,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:1129e621-49d1-44e4-8f16-9ef9f1e21e0d
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=5278952013794842&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:302eb1b7-4c6f-48cf-b2d4-7100caf98db5,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b574be13-1a69-4900-a7ce-bda661240941,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:6cd567de-0292-484e-b869-c66700c07893,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:725359d2-9b13-45f5-83da-77d881f8295a,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:1129e621-49d1-44e4-8f16-9ef9f1e21e0d


A reforma da representação proporcional e a fragmentação partidária da
Câmara dos Deputados brasileira (2014-2022)

Terceiro Milênio: Revista Crítica de Sociologia e Política
Volume 22, número 3, setembro a dezembro de 2023

225

Grande do Norte (2014 e 2018), em Rondônia (2018), em Roraima (2014 e 2018), em

Sergipe (2014 e 2018) em Alagoas (2014, 2018)14.

Dois fatos chamam a atenção em relação à aprovação do fim da coligação nas eleições

proporcionais. O primeiro é a opção por colocar o dispositivo no texto da Constituição

(artigo 17, parágrafo 1). A rigor, teria sido mais simples alterar o artigo do Código Eleitoral.

Uma hipótese é essa opção por constitucionalizar o fim das coligações foi a forma

encontrada pelos legisladores para evitar que futuramente maiores ocasionais (uma coalizão

de pequenos partidos, por exemplo) pudesse aprovar, sem muita dificuldade, o retorno das

coligações

O segundo é o amplo apoio que a proposta recebeu na Câmara dos deputados. O fim

das coligações foi aprovado com o apoio de quase todos os parlamentares que

compareceram à sessão: 384 votaram a favor, 16 votaram contra, e dois se abstiveram.

Somente o Psol (seis votos) votou contra a proposta.15 Como salientado anteriormente, o

fim de coligação foi aprovado no âmbito de uma reforma da legislação eleitoral que

acabaria com a exigência de os partidos atingirem o quociente eleitoral para eleger um

representante. De outro modo, não haveria nenhuma racionalidade no fato de diversos

partidos — que tradicionalmente usavam as coligações para aumentar suas chances de

eleger representantes — terem votado pelo fim da regra.

O fim da coligação foi aprovado em 2017, mas não entrou em vigor nas eleições

gerais de 2018. A nova regra só passaria valer nas eleições municipais de 2020. Desse modo,

o pleito de 2018 foi realizado sob regras favoráveis aos pequenos partidos, desde que a

representação proporcional de lista foi adotada. Além da permissão das coligações, o

quociente eleitoral não foi utilizado como cláusula de barreira, permitindo que os partidos

disputassem as cadeiras das sobras. Como veremos na seção seguinte, essa combinação foi

decisiva para que a Câmara dos Deputados eleita naquele ano fosse a mais fragmentada da

história.

As eleições municipais de 2020, as primeiras sem coligação, também experimentaram

uma combinação única. Pela primeira vez, os partidos foram proibidos de se coligar, mas

não houve exigência para que os partidos atingissem o quociente eleitoral para receber uma

cadeira. Portanto, os dirigentes partidários tiveram que lidar simultaneamente com uma

14 Esses números foram apurados por mim, a partir dos dados publicados pelo Tribunal Superior
Eleitoral (TSE).
15 Dados apresentados em Passos (2023, p. 87).
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regra mais restritiva e outra menos restritiva em relação à vigente no pleito anterior (2016).

Mas em termos técnicos, o efeito do fim da coligação é bem mais intenso do que o

benefício de poder conquistar uma cadeira nas sobras, sobretudo nas cidades que elegem

um número reduzido de vereadores.16

O número de vereadores de cada município brasileiro é definido segundo a sua

população. A legislação estabelece 24 faixas populacionais e as respectivas bancadas no

Legislativo municipal — as faixas variam de nove vereadores (cidades até 15 mil habitantes)

até 55 vereadores (cidades com mais de 8 milhões, parâmetro que contempla apenas São

Paulo-SP). A maioria das cidades tem um número relativamente reduzido de vereadores;

em 2010, por exemplo, 4.957 municípios tinham uma população inferior a 50 mil

habitantes, faixa que garante ao município de nove a 13 vereadores.17 Sem a possibilidade

de se aliar na disputa para a Câmara Municipal ficou muito difícil para um partido eleger

vereadores nessas cidades.

Estudos sobre as eleições municipais de 2020 apontaram uma significativa redução do

total de partidos representados nas Câmaras Municipais, sobretudo nas que elegem poucos

vereadores.18 Essa redução pode ser ilustrada pelo número de cidades com até três partidos

representados na Câmara Municipal, que passou de 262 (4,7% do total) em 2016 para 1.565

(28,3% do total) em 2020.19

Os congressistas que defenderam que o fim da coligação deveria constar do texto da

Constituição tinham razão. Apenas quatro anos depois que a regra foi aprovada, os

deputados votaram para suprimi-la. Em agosto de 2021, a Câmara dos Deputados

surpreendeu mais uma vez ao aprovar uma Emenda Constitucional que acabaria com a

proibição das coligações. A proposta recebeu 347 votos a favor, 135 contra e somente 3

deputados se abstiveram. A bancada da maioria dos partidos se dividiu, e apenas seis (PSD,

PDT, Novo, Psol, Cidadania e PV) votaram majoritariamente contra o projeto.20 A

16 A rigor, em 2020 os vereadores foram eleitos pela fórmula D’Hondt, a mais utilizada em outras
democracias, mas nunca antes utilizada no país. Seus efeitos são conhecidos por conta de diversos
estudos (LIJPHART, 1994; RAE, 1967).
17 Para todas as faixas populacionais que definem o número de vereadores das cidades, ver Toda política
(2019). Sobre os dados da população de 2010, ver Stamm et al. (2013).
18Matheus (2021, 2022).
19 Dados apresentados em Vasconcellos (2020).
20 Resultados da votação: Passos (2023, pág. 83).
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proposta foi enviada ao Senado, mas não entrou em pauta a tempo de vigorar nas eleições

de 2022.

A redução de partidos representados nas Câmaras Municipais em 2020,

provavelmente, foi a principal razão para que os deputados tenham aprovado a Emenda

que permitia a volta das coligações. Em quatro anos, a mudança de posição em relação ao

tema foi expressiva: 387 votos favoráveis à proibição de coligações em 2017 deram lugar a

347 votos favoráveis à permissão das coligações em 2021.

1.3 A volta do quociente eleitoral e a regra dos 20%

Sem o retorno da coligação, os deputados aprovaram, em 2021, uma medida que

prejudicaria os pequenos partidos: a volta do quociente eleitoral como cláusula de barreira.

A novidade foi a criação de dois patamares para que um partido obtenha uma cadeira. Na

primeira rodada de distribuição estão aptos os partidos que têm votação igual ou superior

ao quociente eleitoral. Para participar da distribuição das sobras, um partido precisa obter

80% do quociente eleitoral.

A nova norma mudou o papel do quociente eleitoral. Antes, atingi-lo era uma

condição necessária e suficiente para obter uma cadeira; ou seja, o partido tinha que

ultrapassar o quociente para entrar na distribuição, mas isso automaticamente lhe garantia

uma cadeira. Agora, atingir o quociente continua sendo uma condição suficiente para eleger

um representante, mas ultrapassar os 80% do quociente é apenas condição necessária para

disputar uma cadeira; ou seja, esse novo patamar garante que o partido fique apto para

participar da distribuição, mas não lhe assegura uma cadeira.

Uma novidade, aprovada na reforma de 2021, é que um candidato precisa de um

percentual diferente para ser eleito nas sobras: 20% do quociente eleitoral. É difícil

entender qual foi o objetivo dos legisladores quando criaram patamares desiguais para os

candidatos em duas fases da distribuição das cadeiras. Vale lembrar que uma diferença

reduzida na votação pode colocar um candidato na primeira ou na segunda fase, o que

torna a regra ainda mais sem sentido.

O que acontece nas situações em que um partido elege uma cadeira e nenhum dos

candidatos preenche o requisito mínimo (10% do quociente na primeira rodada ou 20% do

quociente na distribuição das sobras)? A cadeira é perdida pelo partido e volta para a

distribuição geral e é atribuída ao partido com maior média.
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A pergunta seguinte é: o que acontece se nenhum partido tiver candidatos que

preencham um dos dois critérios exigidos? A previsão é que a cadeira irá para os candidatos

mais votados individualmente.21 Para tornar as coisas ainda mais confusas, a nova lei

introduziu um critério majoritário para a alocação de cadeiras, que ocasionalmente pode ser

acionado, que viola o princípio proporcional que rege as eleições para deputados e

vereadores no Brasil.

1.4 A federação partidária

Em 2021 o Congresso aprovou a criação da federação partidária, um instrumento

legal inédito na história da legislação eleitoral e partidária do Brasil (e, ao que me consta,

desconhecida em outras democracias). Segundo a nova regra, “dois ou mais partidos

políticos poderão reunir-se em federação, a qual, após sua constituição e respectivo registro

perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação

partidária.” (BRASIL, 2021, art. 1º).

As federações devem ser celebradas antes das convenções partidárias, e os partidos

que optarem por participar de uma federação devem permanecer filiados a ela por, no

mínimo, quatro anos. Na prática, a federação funciona como entidade híbrida. Os partidos

federados são obrigados a concorrer juntos nas eleições gerais e nas municipais

subsequentes, devem atuar conjuntamente no Congresso, mas têm autonomia para receber

individualmente os recursos dos Fundos Eleitoral e Partidário.

A rigor, o instituto da federação trata de uma possível aliança temporária entre

partidos e não deveria ser considerada como parte do sistema eleitoral. Mas a possibilidade

de os partidos federados terem os seus votos agregados para a distribuição de cadeiras

permite que eles funcionem no mesmo formato das antigas coligações; a diferença é que os

partidos concorrem associados em todas as unidades da Federação. Por isso, as federações

acabam impactando a forma como as cadeiras são distribuídas.

Diante das duas regras que passaram a vigorar nas eleições de 2022 (proibição de

coligação e a obtenção de pelo menos 80% do quociente para participar da disputa para

receber uma cadeira), a federação se tornaria uma alternativa para as legendas menores. Em

21 A cláusula, chamada entre os especialistas de "sobras das sobras", já foi motivo de três ações diretas
de inconstitucionalidade (ADIs nºs 7.228, 7.263 e 7.325). Para detalhes, ver Roll (2023).
Recentissimamente o Supremo Tribunal Federal (STF) considerou inconstitucional a regra 80/20. Ver:
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=528283&ori=1

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=7114624795171697&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:44816121-c2fb-4358-b8f2-03a1d772b099
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=528283&ori=1


A reforma da representação proporcional e a fragmentação partidária da
Câmara dos Deputados brasileira (2014-2022)

Terceiro Milênio: Revista Crítica de Sociologia e Política
Volume 22, número 3, setembro a dezembro de 2023

229

maio de 2022, três federações foram formadas, envolvendo sete partidos: PSDB-Cidadania;

Psol-Rede; PT-PC do B-PV.

2. O IMPACTO DAS NOVAS REGRAS NA FRAGMENTAÇÃO
PARTIDÁRIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

A Figura 1 mostra a evolução do número efetivo de partidos (NEP) na Câmara dos

Deputados brasileira entre 1986 e 2022. O NEP (ou índice de Laakso-Tagepera) mede em que

medida as cadeiras dos partidos no Legislativo estão mais ou menos concentradas.22 A

figura mostra diferentes ciclos na evolução da fragmentação partidária: um crescimento

abrupto nas eleições de 1990, as primeiras realizadas após a promulgação da Constituição;

um leve declínio nos pleitos de 1994 e 1998; um crescimento constante entre 2002 e 2018;

um declínio abrupto em 2022.

Embora o sistema eleitoral utilizado nas eleições para a Câmara dos Deputados entre

1986 e 2014 praticamente não tenha sido alterado, a configuração do sistema partidário

variou bastante, como revela a figura 1. As razões para essa oscilação devem ser buscadas

no comportamento da elite política ao longo do período. Entre essas razões estão (a) a

criação de partidos no período que tiveram impacto nas eleições subsequentes, com

destaque para o PSDB (1988) e o PSD (2011); (b) a migração de parlamentares dos maiores

para os menores partidos; (c) o crescimento do PSL (partido de Jair Bolsonaro) nas eleições

de 2018; e (d) a massificação do uso das coligações nas eleições de proporcionais em 2014 e

2018.23

22O texto que apresenta o índice: Laakso e Taagepera (1979).
23 Sobre a fragmentação partidária no Brasil, ver Melo (2004); Nicolau (1996); Zucco e Power (2021).
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Figura 1: Número efetivo de partidos. Câmara dos Deputados do Brasil (1986-2022).

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do TSE

Para dimensionar os efeitos das mudanças recentes do sistema eleitoral, comparei os

resultados das três últimas eleições para a Câmara dos Deputados: 2014, 2018 e 2022. Uma

dificuldade é que os três pleitos foram realizados sob diferentes regras eleitorais. Em 2014,

os deputados foram eleitos pelo tradicional modelo de representação proporcional. Em

2018, os partidos não precisam ultrapassar o quociente eleitoral para ter acesso a

distribuição de cadeiras, e foi adotada a regra de 10% para eleição de um deputado. Em

2022, as coligações foram proibidas, o quociente eleitoral voltou a ser empregado em um

novo formato, e a federação partidária passou a vigorar.

Antes de observar os resultados, vejamos se houve mudanças no número de partidos

que participaram de cada pleito. O quadro 2 mostra as legendas que participaram das três

eleições. O total de concorrentes é o seguinte: 32 em 2014, 35 em 2018 e 33 (ou 29 se

considerarmos as federações) em 2022.

Uma das dificuldades para se analisar os resultados de 2022 é que podemos tanto

contar cada legenda como uma unidade, como optar por considerar a federação como uma

unidade. Optei por seguir a escolha do TSE e da Câmara dos Deputados, que apresentaram
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os resultados privilegiando os votos e cadeiras conquistados pelas federações. De qualquer

modo, a opção não muda a conclusão geral, já que os partidos menores (PPS, Rede, PCdoB

e PV) que participaram das três federações elegeram um pequeno número de deputados.
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Quadro 2: Partidos que apresentaram candidatos nas eleições para a Câmara dos Deputados.
Eleições de 2014, 2018 e 2022.

Partido 2014 2018 2022 Observação
DEM x x - Fusão com o PSL, cria a União Brasil (2021)
PCB x x x
PcdoB x x x Participa de federação em 2022
PCO x x x
PDT x x x
PEN/Patriota x x x Muda o nome para Patriota (2017)
PHS x x - Incorporado ao Podemos (2019)
PMDB x x x
PMN x x x
PP x x x
PPL x x - Incorporado ao PCdoB (2019)
PPS x x x Participa de federação (2022)
PR/PL x x x Muda o nome para Partido Liberal (2019)
PRB/Republicanos x x x Muda o nome para Republicanos (2019)
PROS x x x
PRP x x x
PRTB x x x
PSB x x x
PSC x x x
PSD x x x
PSDB x x x Participa de federação(2022)
PSDC/DC x x x muda o nome para Democracia Cristã (2018)
PSL x x - Fusão com DEM e vira União Brasil ( 2021)
PSOL x x x Participa de federação em 2022
PSTU x x x
PT x x x Participa de federação em 2022
PTB x x x
PTC/Agir x x x Muda o nome para Agir (2022)
PTdoB/Avante x x x Muda o nome para Avante (2017)
PTN/Podemos x x x Muda o nome para Podemos (2017)
PV x x x Participa de federação em 2022
Solidariedade x x x
Novo - x x
Rede - x x Participa de federação em 2022
PMB - x x
UP - - x
União Brasil - - x

Total de partidos 32 35 33
(29)

O total de partidos que concorre é 33, mas
considerando as federações como uma unidade,
o número cai para 29

Fonte: elaboração própria com base em dados do TSE.

Como a configuração das bancadas de cada partido na Câmara dos Deputados é o

resultado da combinação de eleições de 26 estados e do Distrito Federal, optei por analisar

os resultados eleitorais neste âmbito. A figura 2 mostra o número de partidos que
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concorreram e o de partidos que elegeram representantes nas eleições para Câmara dos

Deputados em 2014, 2018 e 2022.

Figura 2: Número de partidos que concorreram e número de partidos que elegeram
representantes nas eleições para a Câmara dos Deputados de 2014, 2018 e 2022.

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do TSE.

Na figura 2, as unidades da Federação são apresentadas em ordem crescente, segundo

o número de cadeiras (magnitude) de cada uma delas. A razão é que a magnitude é um

elemento decisivo para a representação dos partidos; mantidos constantes outros fatores,

quanto maior é a magnitude do distrito eleitoral, maior é a probabilidade de um partido
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obter uma cadeira.24 Doze unidades têm um número relativamente reduzido de

representantes na Câmara dos Deputados: oito são eleitos no Acre, Amazonas, Amapá,

Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe,

Tocantins e Distrito Federal; nove em Alagoas; e dez no Piauí e no Espírito Santo.

A linha superior dos painéis da figura 2 mostra o total de partidos que disputaram as

eleições para a Câmara dos Deputados. O padrão é o mesmo em todos os estados: um

pequeno aumento entre 2014 e 2018, e um declínio acentuado em 2022. O que poderia ter

influenciado a decisão de os partidos não apresentarem candidatos à Câmara dos

Deputados em determinado estado? Entre as razões, podemos enumerar: a inexistência de

diretório, a dificuldade de organizar uma lista de nomes (nominata) competitivos, recursos

reduzidos (ou inexistentes) do Fundo Eleitoral para financiar as campanhas e tempo

reduzido (ou inexistente) de propaganda no Horário Eleitoral Gratuito. No período em que

as coligações eram permitidas, uma forma de minimizar algumas dessas dificuldades era

buscar um parceiro, apresentar poucos candidatos e concentrar os recursos de campanha.

Os partidos que não atingiram pelo menos 1,5% dos votos nas eleições para Câmara

dos Deputados em 2018 perderam os recursos do Fundo Partidário e o tempo de

propaganda no Horário Eleitoral Gratuito a partir de 2019. Nove partidos (Rede, PCB,

PSTU, PCO, PMN, PRTB, DC, PMB, PTC) não atingiram esse patamar e disputaram as

eleições de 2022 sem direito à propaganda política gratuita, embora tenham recebido

recursos do Fundo Eleitoral.25 Uma hipótese é que sem a possibilidade de ter acesso ao

tempo de propaganda política e sem recursos do Fundo Partidário, os partidos tenham

desistido de apresentar candidatos em alguns estados

Foge ao escopo deste trabalho investigar o peso desses fatores na decisão de os

partidos não concorrerem em alguns estados em 2022. Mas a hipótese de que o fim das

coligações possa ter tido um papel importante ganha força quando observamos que a

queda no número de partidos que disputaram é mais intensa nos estados de menor

magnitude. Nos estados com até 10 cadeiras, o total de partidos variou entre 17 (no Acre e

no Amapá) a 23 (Alagoas) — a exceção é o Distrito Federal, com 26 concorrentes. Sem a

possibilidade de fazer coligação, as chances de um pequeno partido ultrapassar sozinho o

24 Lijphart (1994); Taagepera e Shugart (1989).
25 Após as eleições de 2018, a Justiça Eleitoral aceitou que os partidos poderiam somar seus votos de
modo a ultrapassarem o patamar de 1,5%. Para se beneficiar dessa decisão, o PC do B incorporou o
PPL, e o Patriota incorporou o PRP. O PHS também não atingiu o patamar e foi incorporado ao
Podemos em 2019.

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=7941049124428051&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b9f6242f-8fa7-47cf-9fb2-37dde2a3e80d,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:ecdb58d7-b2e5-4ca9-b271-2e09d238abc6
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quociente eleitoral (ou obter pelo menos 80% do quociente para participar da distribuição

das sobras) caíram, o que desestimularia a participação nas eleições.

Entre 2014 e 2018, com algumas poucas exceções, o total de legendas que elegeram

deputados nos estados manteve-se estável. O que chama a atenção na figura 2 é que em

2022 há uma queda do número dos que elegem representantes em todas as unidades da

Federação. Em seis estados (Acre, Amapá, Mato Grosso, Piauí, Rio Grande do Norte e

Rondônia) apenas três partidos elegeram deputados; o que não acontecia (em nenhum

estado) desde 1998.

Na figura 2 podemos observar que em alguns estados o número de partidos que

elegem deputados chega ao máximo possível; no Amazonas, por exemplo, em 2014 e 2018,

oito partidos diferentes elegeram representantes. Mas, muitas vezes, a distribuição do poder

parlamentar não acompanha o número de partidos no Legislativo, já que algumas legendas

podem concentrar poder. Para dimensionar a fragmentação eleitoral e partidária, calculei o

NEP de cada estado. O resultado é mostrado na figura 3.
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Figura 3: Número efetivo de partidos (cadeiras e votos). Câmara dos Deputados do Brasil (2014-2022).

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do TSE.

Na figura 3, a diferença entre as linhas superior e inferior de cada estado revela o

efeito redutor do sistema eleitoral: partidos que não atingem um patamar mínimo de votos

acabam ficando de fora do Legislativo, o que faz com que a representação fique

concentrada em menos legendas. Em 2018, observamos um crescimento da fragmentação

eleitoral em todas as unidades, com exceção do Rio de Janeiro. Em 2022 a fragmentação

parlamentar caiu em todos os estados; em 14 unidades da Federação o NEP foi inferior a

5,0 (quatro anos antes, isso não havia acontecido em nenhuma delas). Nas duas eleições

anteriores era frequente um NEP de pelo menos 8,0; em 2022, somente seis estados
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igualaram ou ultrapassaram esse patamar (Goiás, Maranhão, Rio Grande do Sul, Rio de

Janeiro, Minas Gerais e São Paulo).

A figura 3 mostra ainda um resultado incomum na história das eleições: no estado de

São Paulo, em 2018, a fragmentação parlamentar superou a fragmentação eleitoral. Esse

resultado se deve ao fato de o PSL ter perdido sete cadeiras, pois seus candidatos

receberam votação inferior aos 10% do quociente eleitoral; essas cadeiras foram

transferidas para seis outros partidos, o que aumentou a fragmentação partidária.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Democracias que utilizam a representação proporcional frequentemente mudam

mecanismos que afetam a representação dos partidos e a forma de os eleitores votarem.

Entre elas, a fórmula matemática utilizada para o cálculo das cadeiras, o patamar de votos

exigido para um partido eleger uma cadeira e o tipo de lista utilizado.26

Desde a redemocratização até 2014, o sistema proporcional em vigor no Brasil

manteve uma incomum estabilidade de seus mecanismos: quociente eleitoral funcionando

como cláusula de barreira, possibilidade de coligação e ausência de votação mínima para

um candidato ser eleito. A partir de 2015, o Congresso aprovou um conjunto de reformas

da legislação eleitoral e partidária, com algumas mudanças no sistema eleitoral que entraram

em vigor a partir das eleições municipais de 2016.

Em 2018, o quociente eleitoral não foi empregado como cláusula de barreira, as

coligações foram mantidas e um mínimo de votos (10% do quociente) foi exigido para que

um candidato pudesse ser eleito. Em 2022, as coligações foram proibidas, o quociente

eleitoral (na versão 80% do total) voltou a servir como cláusula de barreira, foi estabelecido

um novo patamar para que candidatos pudessem se eleger (20% das sobras) e os partidos

tiveram a opção de se agregarem em federações.

Por conta do volume de mudanças nas regras é difícil identificar quais fatores estariam

associados às mudanças observadas na composição das bancadas estaduais quando

comparamos os pleitos de 2014, 2018 e 2022. Nas eleições de 2018, o fato de pela primeira

vez o quociente eleitoral não ter funcionado como cláusula de barreira favoreceu a

representação dos partidos menores. Outro aspecto que contribui para a fragmentação

26 Sobre reformas eleitorais em democracias tradicionais, ver: Katz, Gallagher e Mitchell (2005); Lijphart
(1994); Shugart (1992).

https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=1564260350551988&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b9f6242f-8fa7-47cf-9fb2-37dde2a3e80d,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:45290faf-1688-4efe-a894-f239f0401665,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:ddd1ae9e-f8ed-4bbd-858b-ec2cce7570ac
https://app.readcube.com/library/67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58/all?uuid=1564260350551988&item_ids=67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:b9f6242f-8fa7-47cf-9fb2-37dde2a3e80d,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:45290faf-1688-4efe-a894-f239f0401665,67c3eb86-7f5e-4582-908e-6d49d9934e58:ddd1ae9e-f8ed-4bbd-858b-ec2cce7570ac
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parlamentar foi o uso generalizado de coligação, o que aconteceu em um grau mais amplo

do que em eleições anteriores. Por fim, o sucesso eleitoral do PSL contribuiu para dispersar

ainda mais os votos e as cadeiras nas eleições para a Câmara dos Deputados.

Nas eleições de 2022 observamos a maior queda da dispersão de votos e cadeiras

entre duas eleições sucessivas. O número de partidos que disputam as eleições, bem como

os que conseguem eleger representantes caiu em todos os estados. A combinação de duas

novas regras (fim da coligação e volta do quociente eleitoral) aumentou significativamente,

em comparação com 2018, o volume de votos que um partido precisa receber para eleger

um deputado. A federação, criada como artifício para beneficiar os pequenos partidos, teve

efeitos marginais, já que ela foi utilizada por apenas sete partidos.

Observando o funcionamento da representação proporcional do Brasil em uma

perspectiva comparada vale a pena assinalar o papel das coligações. Não há democracia

(entre as poucas em que a prática está em vigor) em que os partidos a tenham utilizado tão

amplamente como os partidos brasileiros no período entre 1986 e 2018. As coligações

estão associadas à crescente fragmentação do sistema partidário brasileiro. A proibição de

os partidos se aliarem nas eleições proporcionais foi um fator fundamental para a redução

da fragmentação partidária nas eleições de 2022. Sem as coligações, o Brasil fica mais

parecido com outras democracias proporcionais. Se as regras não mudarem, em 2026

teremos elementos para dimensionar os efeitos do novo formato do sistema eleitoral

brasileiro.
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